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PODER JUDICIÁRIO 
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PORTARIA 01/2018 

 

 

A MMª. Juíza de Direito, Diretora do Fórum em 

exercício, PRISCILA CROCETTI, no uso de suas 

atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO as fortes chuvas ocorridas na noite 

do dia 16 de janeiro do corrente ano e na madrugada 

da presente data, as quais ocasionaram a inundação 

da sede dos Juizados da Comarca de Paranaguá, 

comprometendo o regular desenvolvimento das 

atividades forenses, especialmente diante das 

avarias ocasionadas na cobertura do prédio e nas 

instalações elétricas e lógicas; 

 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de proceder 

aos devidos reparos;    

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DETERMINAR O FECHAMENTO E 

SUSPENDER o expediente do fórum e suas dependências na presente data. 

 

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor nesta data. 
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Publique-se. Registre-se. Comunique-se a Direção 

Geral do Tribunal de Justiça do Paraná e a egrégia Corregedoria Geral de 

Justiça. 

 

Oficie-se a Ordem dos Advogados do Brasil, 

Subseção de Paranaguá, e o Ministério Público do Estado do Paraná. 

 

 

Paranaguá, 17 de janeiro de 2018. 

 

Priscila Crocetti 

Juíza de Direito Substituta 
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